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- RB5ULAM3NTA LOCALIZAÇÃO BB COMÍRCIO

NA AV3NIBA ALBERTO CALB3IRA.

O PREF3ITO MUNICIPAL BE GHJANHfcES

Faço saber que a Câmara Municipal de Guanhaes, Estado

de Minas Oerais, aprovou e eu sanciono a seguinte Leis

Art. l* - Fica estabelecido que a Av. Alberto Caldei-

ra e euaa transversais e área residencial ficando limitado a instalação

de comércio e indústrias a estabelecimento que não causem poluição sono

raf visual e ambiental.

Art. 2« - Fica ao proprietário de lote ou lotes vago '

na Av. Alberto Caldeira a obrigatoriedade de murá-lo, em sua extensão '

frontal à referida avenida e/ou às ruas adjacentes, sendo fixado um pra

zo de ate 360 (trezentos e sessenta diaa) a contar da data de promulga-

ção desta Lei. A não observância da presente implicará na aplicação dos

dispositivos constantes no Código de Obras, Lei n* 1.066 de 30 de outu-

bro de 1971, em su Artigo 145, Parágrafo tfnioo.

Art. 3« - S8ta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ouanhães, aos 30 de abril de
abril de 1997.

António Carlos Morais Miranda

Prefeito Municipal

Secretário


